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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 41/2013
REF. AO PROJETO DE LEI Nº 40/2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, visando possibilitar a realização de revisão de eleitorado com coleta de dados biométricos dos eleitores do Município  de São Pedro, Águas de São Pedro e Santa Maria da Serra-SP e dá outras providências correlatas
           O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

          A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos ao Projeto de Lei nº 40/2013, de autoria do Poder Executivo,  e DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, visando possibilitar a realização de revisão de eleitorado com coleta de dados biométricos dos eleitores do Município de São Pedro, Águas de São Pedro e Santa Maria da Serra-SP.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 06 de maio de 2013.

Cássio H. Capellari
Presidente da Câmara
Luiz Azzini
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